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DIVISÃO DE CONTRATOS E ADITIVOS 

EXTRATOS DE ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
16/2019
Fica prorrogado o prazo de execução das Rotas 01, 02, 03, 04 
e 05 do mencionado contrato do dia 01/02/2020 a 31/01/2021 
de acordo com o artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Os quantitativos renovados são os descritos na cláu-
sula 2 deste termo, e as rotas permanecem da forma que foram 
contratadas originalmente. Os preços foram reajustados no per-
centual de 3,98% que equivale a 4,48% do índice INPC/IBGE 
de dezembro/2019 (-) 0,50% de desconto concedido pela con-
tratada. O valor total da prorrogação é de R$ 461.632,00. CON-
TRATADA: EXPRESSO JAGUAR LOCADORA DE VEÍCU-
LOS LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de transporte de 
alunos do ensino fundamental e médio, com veículo tipo ônibus 
e micro-ônibus. - Pregão Eletrônico nº 65/2018 - Processo Lici-
tatório n°. 77/2018 - Data da assinatura: 31/01/2020.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
136/2018
Ficam acrescidos 1.962,50 km à rota 02, cujo valor por qui-
lômetro rodado é de R$ 13,37, e 1.271,70 km à rota 04, cujo 
valor por quilômetro rodado é de R$ 18,10. Considerando as 
quantidades aditadas, fi ca acrescido o valor de R$ 49.256,39 ao 
contrato. As alterações constantes neste termo passarão a vigo-
rar à partir do dia 03/02/2020, onde os serviços deverão ser exe-
cutados conforme fl uxogramas encartados, às folhas 712/714 e 
715/717. CONTRATADA: EXPRESSO JAGUAR LOCADO-
RA DE VEÍCULOS LTDA. OBJETO: Prestação de serviços 
de transporte de alunos do ensino fundamental e ensino médio 
com veículos tipo ônibus. - Pregão Eletrônico nº 57/2018 - Pro-
cesso Licitatório n°. 67/2018 - Data da assinatura: 31/01/2020.

Pedreira

HAMILTON BERNARDES JUNIOR
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E ADITIVOS

EXTRATOS DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP. CON-
TRATADA: DISTRIBUIDORA NANCY LTDA - Objeto: For-
necimento parcelado de carnes de frango com congelamento 
IQF, destinadas à merenda escolar do município de Pedreira/SP. 
Processo Licitatório nº 96/2019 - Pregão Eletrônico nº 75/2019. 
Valor do contrato: R$ 195.741,00. Prazo de fornecimento: 12 
meses a partir de 24/01/2020. Data da assinatura: 23/01/2020.

CONTRATO Nº 14/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP. CON-
TRATADA: PERFIL JD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. - Objeto: Forneci-
mento parcelado de carnes de frango com congelamento IQF e 
salsicha de frango com congelamento comum, destinadas à me-
renda escolar do município de Pedreira/SP. Processo Licitatório 
nº 96/2019 - Pregão Eletrônico nº 75/2019. Valor do contrato: 
R$ 141.768,90. Prazo de fornecimento: 12 meses a partir de 
24/01/2020. Data da assinatura: 23/01/2020.

CONTRATO Nº 15/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP. CON-
TRATADA: SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRE-
LI. - Objeto: Fornecimento parcelado de carnes de frango com 
congelamento IQF, destinadas à merenda escolar do município 
de Pedreira/SP. Processo Licitatório nº 96/2019 - Pregão Ele-
trônico nº 75/2019. Valor do contrato: R$ 16.380,00. Prazo de 
fornecimento: 12 meses a partir de 24/01/2020. Data da assina-
tura: 23/01/2020.

Pedreira

HAMILTON BERNARDES JUNIOR
PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
02/2019
Ficam suprimidos do referido contrato, 10 unidades do item 04 
- Arbitragem para Handebol - Equipe composta por 02 Árbi-
tros e 01 Anotador e 08 unidades do item 06 - Arbitragem para 
Basquetebol - Equipe composta por 02 Árbitros e 01 Anotador. 
O valor total da supressão é de R$ 4.660,00. CONTRATADA: 

S.F.M. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - OBJETO: Prestação 
de serviços de arbitragem esportiva de várias modalidades de-
senvolvidas neste Município para atender à necessidade da Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer em manter os trabalhos 
para o desenvolvimento do esporte amador e ações esportivas 
sociais desenvolvidas nesta cidade, nas modalidades de han-
debol, voleibol e basquetebol que benefi ciarão atletas na faixa 
etária de 10 (dez) anos até a melhor idade de ambos os sexos 
(masculino e feminino). - Pregão Eletrônico Nº. 61/2018 - Pro-
cesso Licitatório n°. 73/2018 - Data da assinatura: 20/01/2020.

Pedreira

HAMILTON BERNARDES JUNIOR
PREFEITO
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SECRETARIA DE SAÚDE
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 AUDIÊNCIA PÚBLICA 
CONVITE

A Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura de Pedreira/SP, 
CONVIDA a população para PARTICIPAR da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, referente a “Prestação de Contas do 3º Quadrimestre 
de 2019, que será realizada no dia 27 de Fevereiro de 2020, às 
14:30 h, nas dependências do Plenário Vereador Dario Gomes 
de Oliveira, na Câmara Municipal, situado na Rua Professor 
João Alvarenga, 75, Centro-Pedreira-SP. 

Pedreira, 21 de Fevereiro de 2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVITE

A Secretaria de Saúde, da Prefeitura de Pedreira/SP, CONVI-
DA os Senhores Conselheiros Municipais da Saúde, para par-
ticiparem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, referente a “Prestação 
de Contas do 3º Quadrimestre de 2019, que será realizada no 
dia 27 de Fevereiro de 2020, às 14:30 h, nas dependências do 
Plenário Vereador Dario Gomes de Oliveira, na Câmara Mu-
nicipal, situado na Rua Professor João Alvarenga, 75, Centro-
-Pedreira-SP  

Pedreira, 21 de Fevereiro de 2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 ANA LUCIA NIEIRI GOULART 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C O M U N I C A D O

 CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA O 
SARAMPO PROSSEGUE ATÉ 13 DE MARÇO 

  A  Prefeitura de Pedreira , por meio da  Vigilância Epidemio-
lógica, da Secretaria de Saúde , informa que a primeira etapa 
da  Campanha de Vacinação Contra o Sarampoacontecerá, 
no período de 10 de fevereiro a 13 de março de 2020 .
As  doses estarão  disponíveis em  todas as Unidades de Saúde 
do Município  e são direcionadas às  crianças e adultos na fai-
xa etária de 6 meses a 59 anos, 11 meses e 29 dias . A vacinação 
se dá de  segunda a sexta , no  horário normal de funcionamen-
to dos PSFs ou UBSs . 
Para a imunização basta se dirigir a uma Unidade de Saúde,
próxima à residência, com a  Caderneta de Vacinação,  para 
que o profi ssional avalie a situação vacinal. O Calendário Na-
cional  prevê uma dose de tríplice viral aos 12 meses e um 
reforço a partir dos 15 meses . O intervalo mínimo entre as 
doses é de 30 dias.

 Pedreira, 19 de fevereiro de 2020 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Vigilância Epidemiológica 
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES

DESPACHO DO PREFEITO

CHAMADA PÚBLICA N° 02/2019 - PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 18.811/2019. OBJETO: Aquisição parcela-
da de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Fami-
liar, os quais serão destinados à Merenda Escolar em atenção ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE do Muni-
cípio de Pedreira/SP. Homologando o julgamento e Adjudican-
do o objeto do referido processo que teve como vencedores os 
seguintes fornecedores: JOAO LUIS BETIOL; RAFAEL APA-
RECIDO CANTARANI; ANTONIO RAMALHO e ASSO-
CIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES ORGANO 
AGRICOLA DA MICROBACIA DO RIBEIRAO DO MEIO 
EM SOCORRO.
Observações: Os itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 22, 26 e 27 restaram FRACASSADOS e os itens 4, 9, 20, 
23, 24, 28, 30, 31 e 32 restaram DESERTOS.
O item 8 fechou em 4.365 Kg, sendo que o total solicitado era 
10.000 Kg, o item 19 fechou em 2.750 Kg, sendo que o total 
solicitado era 3.000 Kg, o item 21 fechou em 2.840 Kg, sendo 
que o total era 5.000 Kg e o item 25 fechou em 2.635 Kg, sendo 
que o total era 5.000 Kg.
Data: 19/02/2020.

REVOGAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 02/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
20.238/2019Fica REVOGADO o ato em questão, que dispensou 
a licitação, com fulcro no inciso V, do artigo 24, da Lei Federal 
nº 8.666/93 à Associação Benefi cente dos Amigos do Recanto 
Renascer - ABARR, no valor global de R$ 94.896,00, visto que 
em 28/01/2020 recebemos e-mail da Associação em questão, 
que encontra-se encartado na fl . 178 do processo administrativo 
em epígrafe, informando que a partir do dia 28/01/2020 não 
poderiam mais atender adolescentes gestantes, tendo como 
justifi cativa a distância entre as cidades e o vínculo familiar das 
adolescentes.
O objeto da dispensa é a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
ESPECIALIZADA PARA O TRATAMENTO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA DE ADOLESCENTES DO 
SEXO FEMININO.
Providenciar a publicação do ato.

Pedreira (SP), 21 de fevereiro de 2020.

HAMILTON BERNARDES JUNIOR
PREFEITO

CONTRATO Nº 18/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDREIRA/SP. CON-
TRATADA: OFOS SERVIÇOS PREDIAIS LTDA. - Objeto: 
Implantação do projeto de proteção e combate à incêndio do 
Estádio Municipal, localizado na Rua Miguel Sarkis, S/N° - 
Parque Industrial - Pedreira/SP, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra necessários. Processo Licitatório 
nº. 01/2020 - Carta Convite nº. 01/2020. Valor do contrato: R$ 
219.804,95. Prazo de execução: 05 (cinco) meses, contados a 
partir da data da autorização pelo contratante para iniciar os 
serviços. Data da assinatura: 05/02/2020.

Pedreira

HAMILTON BERNARDES JUNIOR
PREFEITO

http://www.pedreira.sp.gov.br

http://camarapedreira.sp.gov.br

https://www.saaepedreira.com.br
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C O M U N I C A D O

PAIS TÊM DE LEVAR OS FILHOS PARA 
RECEBEREM A DOSE EXTRA DA VACINA 

CONTRA A FEBRE AMARELA

A Secretaria de Saúde, da Prefeitura de Pedreira comunica à 
população que a Norma Técnica de Vacinação Contra a Febre 
Amarela teve alterações por parte do Ministério da Saúde.
Desta forma, as crianças de 4 (quatro) anos têm de receber 
a dose extra.
Toda criança com esta faixa etária tem de receber este reforço 
contra a doença, de acordo com as novas diretrizes das Cam-
panhas Nacionais de Vacinação.
Outra recomendação é que todas as pessoas, que um dia já 
tomaram a Vacina Contra a Febre Amarela, antes dos 5 
(cinco) anos, também terão de ser imunizadas com essa dose 
de reforço, independente da idade.

Pedreira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Vigilância Epidemiológica

C O N V O C A Ç Ã O

 SERÁ NO DIA 5 DE MARÇO, NO SALÃO
 PAROQUIAL DA MATRIZ SANTANA 

SECRETARIA DE SAÚDE E HEMOCENTRO 
DA UNICAMP ESPERAM PELOS DOADORES 

VOLUNTÁRIOS NA CAMPANHA DE 
COLETA DE SANGUE 

A  Secretaria de Saúde de Pedreira e o Hemocentro da UNI-
CAMP  realizam, no  dia 5 de março de 2020, a partir das 7h 
(distribuição de senhas) , no  Salão Paroquial da Igreja Ma-
triz de Sant’Ana , situado na  Rua Siqueira Campos, 177 , a 
“Coleta de Sangue”  dos  doadores voluntários , dentro da pro-
gramação bimestral.  Das 8h30 às 12h, os técnicos efetuam  o 
cadastramento e o colhimento.  A participação dos doadores é 
de suma importância  para manter  o equilíbrio do estoque do 
Banco de Sangue.
Os  voluntários não precisam estar em jejum e serão atendi-
dos pela ordem de chegada . Pede-se apresentar um documento 
com foto, de preferência o RG, mas  podem apresentar outro 
comprovativo  desde que contenham foto ( Titulo de Eleitor, 
Carteira Profissional, Certificado de Dispensa ou Incor-
poração Militar, Carteira de Motorista, Passaporte ).   Para 
doar sangue é necessário ter entre 16 e 65 anos , boa saúde, 
pesar mais de 50 quilos  e estar alimentado.  Os menores de 18 
anos precisam estar junto de um responsável. Não podem-
  participar quem tomou vacina nos últimos 30 dias. 
Uma  doação de sangue pode beneficiar até quatro pesso-
as . Os doadores ajudam a salvar dezenas de centenas de vidas 
todos os dias.  Contribuem também para que os pacientes
com doenças potencialmente mortais  vivam por mais tempo 
e com melhor qualidade de vida , além de  possibilitarem in-
tervenções médicas e cirúrgicas complexas . As  transfusões 
têm uma função vital no atendimento materno-infantil , na 
gravidez e  na resposta de emergência no caso de desastres 
naturais  ou causados pelos seres humanos. 
E os serviços de hemoterapia possibilitam aos pacientes o 
acesso ao sangue  e aos componentes sanguíneos seguros e su-
fi cientes. São um fator-chave dos sistemas de saúde efi cazes. 
Só se pode assegurar um fornecimento eficiente se houver 
doações voluntárias regulares . Quem doa sangue, doa tam-
bém uma nova oportunidade de vida . Doar sangue é um ato de 
solidariedade, um gesto de cidadania e humanismo!

 Pedreira, 19 de fevereiro de 2020 

 SECRETARIA DE SAÚDE DE PEDREIRA 
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Febre Amarela
Procure uma Unidade Básica de Saúde e vacine-se!

A Vacina da Febre Amarela está disponível em todas as Unidades de Saúde do Município.
HORÁRIO: 8h às 15h
Todas as sextas-feiras

Cer� fi cação Internacional de 
Vacinação ou Profi laxia

Desde janeiro/2018, o Setor da Vigilância Sanitária de Pedreira está autorizado a realizar a Cer� fi cação Internacio-
nal da Vacina da Febre Amarela para os moradores da cidade.

Para a emissão da Cer� fi cação Internacional da Vacina Febre Amarela:

- Acesse h� p://viajante.anvisa.gov.br/civnet/  clicar na opção “Cadastrar viajante”. 
- Trazer formulário impresso, cópia do documento com foto (RG ou Carteira de Habilitação), 
cópia do Comprovante de Residência.

É IMPORTANTE A ATUALIZAÇÃO DAS VACINAS de acordo com o Calendário Vacinal do 
Programa Nacional de Imunização do Ministério da Saúde.  

A Secretaria de Saúde alerta que há casos de surto de Sarampo, Caxumba e Rubéola em várias 
Regiões.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EQUIPE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Mais informações:
Telefone: 19- 3893-2573 (Ramal 239)

A Secretaria de Saúde de Pedreira, (SP), faz um alerta a  todas as pessoas que  ainda não tenham tomado a vacina 
contra a Febre Amarela.  Algumas Regiões do País e também do Exterior são consideradas de risco para algumas 
doenças como: Febre Amarela, Sarampo, Caxumba e Rubéola. Neste caso, a recomendação é atualizar  a  Caderne-
ta de Vacinação antes de viajar ou no mínimo de  10 a 30 dias antes do embarque, para evitar infecção.

Alerta de Febre Amarela Todas as pessoas acima de nove meses de idade deverão ter 
uma dose desta Vacina
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